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PORTARIA N.º 259/2023 

 
 
                  O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do 
Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
       Conceder ao servidor LUIZ 

HENRIQUE FINK DA SILVA, funcionário desta Municipalidade, 

ocupante do cargo de Agente da Brigada Municipal, suas férias 

regulamentares de 30 (trinta) dias, fracionadas em 02 (dois) períodos 

da seguinte forma: 

- Período I : 04/09/2023 à 18/09/2023  – 15 (quinze) dias; 

- Período II : 18/12/2023 à 01/01/2024 – 15 (quinze) dias; 

 

                 Edifício da Prefeitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de Agosto de 2023. 

                                                                                    
                                           

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N° 11.410/2023 

 
 
SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Exonerar MILENE FERREIRA MACHADO, inscrita no CPF: 
063.737.079-11 e RG: 10.397.321-0 SESP/SP, no cargo 

comissionado de Coordenador do CECOM, símbolo CC-4 no dia 
03/08/2023. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 03 de Agosto de 2023. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

DECRETO N° 11.409/2023 
 
SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Exonerar  LUANA DE OLIVEIRA BUENO, inscrita no CPF: 
072.328.839-94 e RG: 14.326.685-0 SESP/SP, no cargo 
comissionado de Assessor da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, símbolo CC-4 no dia 03/08/2023. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 03 de Agosto de 2023. 
 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 11.408/2023  
 
 

SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Exonerar NILCELIA CHAGAS, inscrito no CPF: 061.796.189-
17 e RG: 9.857.781-5 SESP/PR, do cargo comissionado de 
ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, símbolo CC-3, no dia 03/08/2023. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 03 de Agosto de 2023. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
                                   

DECRETO N° 11.407/2023 
 

 
SÚMULA: Nomeia servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Nomear MÔNICA OLIVEIRA FERRAZ, inscrito no CPF: 
018.491.773-50 e RG: 15.575.209-2 SESP/PR, no cargo 
comissionado de Chefe da Divisão de Proteção Social Especial, 
símbolo CC-1, no dia 03/08/2023. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 03 de Agosto de 2023. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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